
FRENTE PARLAN’IENTAR MISTA EM DEFESA DOS DIREITOS DAS

PESSOAS COM DEFICIENCIA

ESTATUTO

CAPITULO I

Artigo 1° A FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS DIREITOS

DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA. doravante chamada FRENTE é urna entidade de

direito privado. constituida por rcpresentantes de lodas as correnles de opinião poiltica da

Cârnara dos Deputados e do Senado, podendo ter representaçOcs nos podcres legislativos

estaduais e municipais, tern corno objetivo buscar a implcrnentação dc açOes que garantarn a

cidadania do universo das cspccificidadcs do püblico que se insere no conceito pessoa corn

deficiëncia.

I- A FRENTE considera pessoa corn deticiência aquela quc tern impedirnentos de

longo prazo de natureza fisica, rnental. intelectual ou scnsorial, os quais, em intcração corn

diversas barreiras, pode obstruir sua participacão plena e efetiva na socicdade em igualdadc

de condiçoes corn as demais pessoas, de acordo corn o que dispoc a Convençao da ONU sobre

os Direitos das Pessoas com Deficiência.

II - A FRENTE. que tern scde e foro no Distrito Federal, e instituida scm fins

lucrativos e corn tcrnpo indctcrminado de duração.

Artigo 2° São finalidades da FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA

DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA

I - Acompanhar politicas e açOes que se relacionem as pessoas corn deficiencia;

II - Prornovcr dcbates, simpósios. seminários e outros eventos pertinentes ao terna.

divulgando scus rcsultados:

III - Acompanhar a tramitação de matérias na Cârnara dos Deputados que tratern do

assunto pessoas corn deficiencia e correlatos.

Artigo 3° Integram a FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS

DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICTENCIA

I - Na condiçao de rnernbros flandadores os Deputados Federais e Senadores que,

intcgrantes da 57° Legislatura, subscreverern o Terrno de Adesao no prazo de novenla dias

contados da data de aprovação do presente Estatuto;

II - Coino membros efetivos os parlarnentares quc subscrcverern o Termo de Adesao

em data posterior a fixada na alinea anterior;

Ill - Corno mernbros colaboradore
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FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS DIREITOS DAS

PESSOAS COM DEFICIENCIA

1. Ex-parlarnentarcs que se interessern pelos objetivos da Frente.

2. Representantes de entidades e organismos interessados na forrnulaçao e

irnplantaçao de poifticas as pessoas corn dcficiência.

Parágrafo Unico - A F’rcntc podcrá conceder tItulos honorIficos a parlamentares, a

autoridades e a pessoas da sociedade ern geral que se destacarern na atuação pela implantacão

dos objetivos da Frente.

CAPITULO II

Da OrganizaçAo

Art. 4° São órgãos da FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS

DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA:

I - Assernbleia (leral

IT - Mesa Diretora

III - Secretaria-Executiva

Art. 5° A Assernbleia Geral, órgão de deliberaçAo soberana da frente, é integrada

pelos membros fundadores e efetivos, todos corn direitos iguais de palavra, voto e mandato

diretivo.

Art. 6° A Mesa Diretora cornpOe-sc de Presidente e Vice-Presidentes Regionais

eleitos e reeleitos pelo pcrIodo da duração da frente por maioria sirnples.

Art. 7° A Secretaria Exccutiva, terá o Secretário Executivo designado pelo

Presidente, que poderá, para meihor desernpenho de suas atribuiçOes, valer-sc do apoio dos

gahinetes dos Parlarnentares membros da Mesa Diretora.

CAPITULO III

Das Competéncias e AtribuiçOes das Unidades Organizacionais

Art. 8° A Assernbleia Geral cornpete:

I- Eleger e dar posse a Mesa Diretora;

II - Aprovar os rclatórios da FRENTE;

III - Zelar pelo curnprimento das disposiçOcs deste Estatuto;

IV - Aprovar e alterar o Estatuto e o Regirnento Interno e decidir sobre os casos

omissos;

V - Apreciar toda e qualquer rnatdria que ihe for apresentada pela Mesa Diretora ou

por qualqucr dc scus rncrnbros, fundadores ou efetivos -

_________________ ______ _____-
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FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS DIREITOS DAS

PESSOAS COM DEFICIENCIA

Art. 90 A Mesa Dirctora compete:

I - zelar pelo born funcionamento dos Irabaihos de responsabilidade da FRENTE;

TI- estabeleccr as diretrizes estrategicas de ação para os respectivos mandatos;

III - promover iniciativas que facilitern a intcgraçáo dos difercntes segmentos dos

setores correlatos corn a FRENTE e corn as Frentes Parlarnentares congêneres dos

Estados. do Distrito Federal e dos Municipios. corn a colaboraçao dos Vice

Presidentes Regionais;

IV - incentivar a difusao e a defesa dos idcais da FRENTE junto aos Podcres

Legislativo. Executivo, Judiciário e organismos não governarnentais;

V - intcragir corn as dernais Frentes Parlarnentares, em especial corn as que lidam

corn assuntos relacionados as pessoas corn deuiciéncia;

VI Praticar todos os atos adrninistrativos inerentes ao funcionamento da FRENTE.

Art. 10 Ao Secretário Executivo compete:

I - Dirigir, orientar, coordenar e controlar as atividadcs da Secretaria Executiva;

II - Colaborar corn a Mesa Diretora na organizacão das atividades da FRENTE;

III - Lavrar as Atas das sessOes da Mesa Diretoria e da Assernbleia Geral;

IV - Monitorar a trarnitaçAo de rnatérias legislativas nas duas Casas do Congresso

Nacional e dos ternas dc interesse da FRENTE, junto aos poderes Executivo e Judiciário;

V - Elaborar pareccrcs, notas tdcnicas. inforrnativos e rninutas de proposiçOcs

legislativas de interesse da FRENTE;

VI - Planejar c coordenar a realizaçao de eventos prornovidos pela FRENTE;

VII - Subsidiar os parlarncntarcs quando da participacão ern evcntos promovidos por

órgâos rcprcsentativos das categorias de Agentes Comunitários de Sañde c de Agentcs de

cornbate as Endemias;

VIII - Manter atualizado o cadastro dos membros integrantes da FRENTE.

CAPITULO IV

Do Patrirnónio e Renda da FRENIE

Art. 11 0 patrimônio da FRENTE scrã constituido pclos bens rnOveis e imóveis que

possua ou venha a possuir
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FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS DIREITOS DAS

PESSOAS COM DEFICIENCIA

Art. 12 Conslituem renda da FRENTE: I - legados e doaçOes; II - Auxflios,

subsidios, transferéncias e subvençOes oriundas de entidadcs pñblicas ou privadas e de outras

origens legalmente admitidas.

Art. 13. A FRENIIi näo distribui bonificaçOes ou parcela de seu patrimônio, nern

remunera por qualquer forma ou tItulo seus dirigentes ou membros em razão das

competéncias. funçoes ou atividades que ihes sej am atribufdas por este Estatuto.

CAPIIULO v
Das DisposiçOes Gerais c Transitórias

Art. 14 A FRENTE sornente podera ser dissolvida por decisao judicial ou

deliberaçao tomada em Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada, desde que

conte corn quorum minirno de 50% (cinquenta por cento) dos membros fundadores e efetivos

e com o apoio de, pelo menos, 2/3 (dois tercos) dos filiados presentes.

Art. 15 A Mesa Diretora scrá eleita por ocasião da realização da primeira Assembleia

Geral que aprovará a instalaçäo da FRENTE.

Art. 6 As dUvidas c os casos omissos surgidos na aplicação do presente Estatuto

scrão dirimidos pela Assemhleia Geral.

Art. 17. 0 presente Estatuto entra em vigor nesta data, aprovado pela Assernbleia

Geral de constituiçâo da FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS DIREITOS

DAS PESSOAS COM DEI:ICIENCIA.

Sala das SessOes, em 07 de Maio de
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